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PARECER Nº 216/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 086/11  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Souza Santos, “institui a 
adaptação de banheiros públicos e de fácil acesso para pessoas com deficiência, em 
Centros Esportivos e Parques do Município de São Paulo, e dá outras providências”.  
Em sua justificativa, argumenta o autor, que as dificuldades no acesso e a falta de 
banheiros adaptados nos centros esportivos e parques da cidade são fatores que 
impedem as pessoas com deficiência e seus familiares de usufruírem os benefícios 
que essas áreas oferecem.  
Registra que as pessoas com deficiência também requerem da prevenção às 
doenças cardiovasculares, respiratórias, hipertensão, e a prática de caminhada a 
ser realizada nesses Parques e Centros Esportivos seria facilitada com a 
implantação desses banheiros de fácil acesso.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade da propositura, apresentando substitutivo a fim de adequar o projeto à 
melhor técnica de elaboração legislativa e ao disposto na Lei Federal 10.098/2000 e 
na Lei Estadual 12.907/2008, bem como introduzir a norma proposta no Código de 
Obras e Edificações, Lei 11.228/1992.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana, e Meio Ambiente manifestou-se 
favoravelmente à aprovação do projeto de lei, nos termos do substitutivo 
apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestou-se favorável ao projeto de 
lei, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa.  
A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação, nos termos do substitutivo 
apresentado pela CCJLP.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 03 de abril de 2013.  
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